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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 197/2010
de 13 de Abril

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 
de Setembro, que seja lançada em circulação, cumulativa-
mente com as que estão em vigor, uma emissão de selos 
base alusiva aos transportes públicos urbanos (4.º grupo), 
de tiragem ilimitada, com as seguintes características:

Design: Atelier Acácio Santos/Hélder Soares;
Dimensão: 30,6 mm × 27,7 mm;
Picotado: 11 ¾ × 11 ¾;
Impressor: INCM;
1.º dia de circulação: 8 de Março de 2010;
Taxas e motivos:
€ 0,01 — autocarro articulado — STCP;
€ 0,32 — eléctrico articulado, 1995 — Carris;
€ 0,47 — comboio ML79, 1984 — Metropolitano (Lis-

boa);
€ 0,68 — cacilheiro Madragoa, 1981 — Transtejo;
€ 0,80 — unidade quádrupla eléctrica, 1992 — CP.
O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 

e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 30 de Março de 2010. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A

Alteração ao regime de criação, autonomia e gestão das unida-
des orgânicas do sistema educativo regional, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro.

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 
16 de Junho, foi aprovado o regime de criação, autono-
mia e gestão das unidades orgânicas do sistema educativo 
regional que, atendendo à entrada em vigor do Decreto 
Legislativo Regional n.º 121/2005, de 26 de Julho, que 
alterou o Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância 
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, foi 
objecto de algumas alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro.

Passados vários anos sobre a sua aplicação, verifica -se 
agora a necessidade de se proceder a algumas alterações que 
adeqúem determinadas normas às necessidades actuais das 
escolas da Região e que resultam, sobretudo, da crescente 
estabilidade do corpo docente pertencente aos quadros e 
das alterações que, entretanto, se operaram por força da 
entrada em vigor do Estatuto da Carreira Docente na Região 
Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Agosto, alterado e republi-
cado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 4/2009/A e 
11/2009/A, respectivamente, de 20 de Abril e 21 de Julho.

Foram ouvidas as associações sindicais representativas 
do sector educativo.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º e do artigo 62.º do Estatuto Político -Administra-
tivo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração

Os artigos 3.º, 9.º, 12.º, 19.º, 30.º, 36.º, 59.º, 62.º, 64.º, 
65.º, 70.º, 71.º, 73.º, 74.º, 75.º, 79.º, 85.º, 86.º, 88.º, 90.º, 
91.º, 96.º, 106.º, 116.º, 125.º, 130.º, 131.º, 139.º e 143.º do 
regime de criação, autonomia e gestão das unidades orgâ-
nicas do sistema educativo regional aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, 
de 6 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
Conceitos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) «Estabelecimento de educação e de ensino» o edi-

fício ou conjunto de edifícios funcionando integrados 
numa unidade orgânica do sistema educativo onde seja 
ministrada a educação pré -escolar ou qualquer nível ou 
ciclo de ensino;

d) (Revogada.)
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) «Orçamento» o documento em que se prevêem, de 

forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a 
realizar pela unidade orgânica;




